LEI N.º 182  DE 24/05/1968

Modifica em parte, a Lei nº180 de 26 de março de 

1968.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Para cobriras despesas com o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº180 de 26 de março de 1968, relativamente ás dotações do serviço de SAÚDE, fica aberto o crédito especial de 9.648,00 (nove mil, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros novos), cuja classificação é a mesma constante no artigo 1º da Lei citada.  

Art. 2° – A  fonte de de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente créditoespecial, consiste na maior arrecadação do Imposto Predial, previsível para o presente exercício.  

  Art. 3º_  Esta Lei tem valor retroativo a 1º de janeiro de 1.968 revogadas as disposições em contrário.
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